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Exm. Sr. Presklente

O Vereador abaixo asshado, aÉs ouvila a Case, na forma rêgitlêntal hdkar ao
Executivo quê sêts crbdo um apeativo ou pbtdorma parra ser ut=ado pêb SiICAS e
pelas Oilc do Múnkirb, a fim de gue sep feto o câdstro da famlas que ii foram
airdadas com entrêga de cestõ hísicG, a 6m de que õ elrtilades Possarn consuEar
pâra quê a mesrna famla náo venha ser benefrcàrda duas vezês em um mêstrx, perbdo
de têmpo.

JuÍo C Pereira
Vereador (a) do M B

Justificativa: A plataforma ou apkativo pode ser usada permanentemente, mas especificamente
durante a Pandernia do covlD-lg. AÉm dbso, a phtaforma poderia ter a opção de dentificar quais

famlas fazeín parte do Cadõtro Únto e quab famlas recebem o Botsa Famaia. Cabe Ressaltar
também, a inportâncb de que no app tenha como ilentincar quab as famlas que ahda não
receberam nenhuma aFda almentar, durante um determhado perbdo de tempo.
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